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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 085 
Fixa o valor da Taxa de Conservação de Rodo 

vias para o exercício de 1984, dando outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais e considerando a necessidade de fixação anual 

da Taxa de Conservação de Rodovias, em obediência aos preceitos do COdi 

go Tributário Municipal (Lei n9 246/75, artigo 261 e seguintes), 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica fixada a Taxa de Conservação de Rodovias pa 

ra o exercício de 1984, no valor de Cr$.1.260,00 (hum mil, duzentos 	e 

sessenta cruzeiros), por alqueire de propriedade servida por estrada mu 

PESAS DE CONSERVAÇÃO DE RUAS 	  249.599.839,72 

(menos) 2.- RECEITAS COM APLICAÇÃO ESPECTFICA 

Quota do Fundo Rodoviário Nacional  	12.559.479,00 

Fundo de Participação dos Municipios 	77.226.734,64 

Taxa Rodoviária Única (TRU) 	13.470.979,78 
Retorno do ImposO Territorial Rural 	16.561.899,80 

TOTAL DAS RECEITAS 	  119.819.093,22 

LÍQUIDO PARA RATEIO 	  129.780.746,50 

Cr$. 129.780.746,50 : 103.000 alqueires 

de áreas rurais 	
1.260,,00 

Parágrafo Único - Aos contribuintes Inscritos no Cadastro 

Municipal e com apresentação da Nota do Produtor será concedido o descon 

to de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor de Cr$.1.260,00 (hum m 

duzentos e sessenta cruzeiros). 

nicipal, considerando-se os seguintes valores: 

1.- DESPESAS HAVIDAS COM A CONSERVAÇÃO DE 

ESTRADAS MUNICIPAIS, EXCLUÍDAS AS DES 
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Art. 29 - O prazo para o pagamento da Taxa é até o dia 30 de 

junho de 1984, a partir do qual serê acrescida de multa de i02 (dez por cen 

to), juros de 1% (um por cento) ao mês e, correção monetaya :de acordo com a 
' 	-; tabela. 

r. 

Art. 39 - Este Decreto entrará' em vigor na data de sua publIca 

.ção, revogadas as disposições em contrêrio. 
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